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GT 1 - RECLASSIFICAÇÃO DE 
RESÍDUOS INDUSTRIAIS COMO PRODUTO 

NÃO PRINCIPAL

• Decisão de Diretoria Cetesb 042/2024, aprova em 
maio/2024 e lançou a "Instrução Técnica para inclusão no 
licenciamento ambiental de substâncias que não são 
produtos finais do processo produtivo". 



Objetivo: 
Definir critérios no licenciamento ambiental de substâncias 
ou materiais que não são produtos finais do processo 
produtivo que eram classificados como resíduos.
Justificativa:
•Economia linear para uma economia circular e
•Contribuição para os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), particularmente o ODS 12 consumo e 
produção responsável. 





FLUXO DECISÓRIO
DE ELEGIBILIDADE



IDENTIFICAÇÃO DA SUBSTÂNCIA OU MATERIAL E DO RESPECTIVO PROCESSO PRODUTIVO

a) Designação da substância ou material: Inserir o nome e CAS Registry Number (CAS RN® ou Números
CAS) da substância ou material que está sendo pleiteada a redefinição.

b) Indicar a composição química do material de modo a demonstrar sua similaridade com os aditivos ou
matérias-primas a serem substituídas no processo industrial. 



A produção da substância ou material 
ser parte integrante do processo 

produtivo

Descrever o processo produtivo onde a substância 
ou material é originada, incluindo um fluxograma 
do mesmo.



EXEMPLO DE APLICAÇÃO DA DD/042/2024



 Resíduos Aromáticos 
135.000 t/ano



A presente licença é válida para a produção anual de: 29.000 toneladas de Alquil 
Benzeno ,de Gasolina de Pirólise, 1000 toneladas de Hidrogênio, 127 toneladas 
de Etano, 1.000 toneladas de Metano, 3.000 toneladas e 135.000 toneladas de 
Óleo de Baixo Teor de Enxofre.



CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para que a utilização seja oficializada é necessário abrir processo junto ao órgão ambiental, solicitando a inclusão 
das substâncias ou materiais como produto e demonstrando que o material em questão atende a todos os critérios 
estabelecidos. 
REFERÊNCIAS 
Agência Portuguesa do Ambiente – APA. Subprodutos - https://apambiente.pt/residuos/subprodutos
Agência Portuguesa do Ambiente – APA. Guia para a classificação e registo de dados de subproduto. Data: julho 
2021 (versão 1)

https://apambiente.pt/residuos/subprodutos
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